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Esclarecimento 22/12/2023 15:17:43

– O Edital apresenta como regra de habilitação técnica os seguintes itens: “11.14.2.2. Consideram-se compatíveis os
Atestados de Capacidade Técnico Operacional que comprovem que a empresa executou ou está executando os serviços de
2.000,00m² ou 20.000,00m (larg 10cm) de pintura/demarcação de sinalização horizontal viária.” “11.14.2.3. Consideram-se
compatíveis os Atestados de Capacidade Técnico Profissional que comprovem que o profissional executou ou está executando
os serviços de pintura/demarcação de sinalização horizontal viária, acompanhados da respectiva Certidão de Acervo Técnico -
CAT, registrada no CREA ou CAU.” Considerando que esses itens de serviço não são escopo da licitação em referência,
solicitamos que seja republicado o edital, estabelecendo regras de habilitação compatíveis com os serviços a serem
executados e que sejam reabertos os prazos para elaboração e apresentação das propostas. 2 – Solicitamos que sejam
enviados os documentos a seguir, considerando que os links disponibilizados no edital não permitem o download da
documentação. II – Anexo II – Projeto Básico Elaborado em 2012 7176928 III – Anexo III – Levantamento Batimétrico
Categoria Beta de 2022 7176934 3 – Considerando a complexidade técnica da licitação e por se tratar de complementação de
projeto já existente que gera a necessidade de avaliação detalhada das informações já elaboradas, solicitamos que seja
concedido prazo adicional de 15 dias uteis para elaboração e apresentação das propostas.
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Resposta 22/12/2023 15:17:43

Resposta 1. RESPOSTA: O edital foi reƟficado e a nova versão foi disponibilizada no sistema Compras.gov.br em 12/12/2023.
É possível que a versão que você baixou seja a anƟga. As parcelas de maior relevância são conforme indicada no termo de
referência. Reposta 2. Resposta: Foram anexadas ao conteúdo desse –e-mail. Reposta 3. Resposta: No que obstante a
renovação do prazo, a licitação foi encaminhada a área competente, após a verificação detalhada da CODINF a mesma decidiu
por suspender a licitação para realizar ajustes necessários em seu projeto básico.
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